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Resumo

O artigo tem por objetivo analisar se um município classificado como empreendedor no índice de concorrência
dos municípios 2022, também possui uma adequada segurança de dados. Metodologicamente trata-se de um
estudo documental, de caráter descritivo, desenvolvido com emprego da técnica de análise de conteúdo para
analisar  informações  publicadas  pelos  municípios  estudados.  O  levantamento  foi  norteado  pelo  checklist
disponibilizado  pela  Agência  Nacional  de  Proteção  de  Dados  (ANPD),  que  considera  uma  relação  de
informações para atendimento a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Os achados deste estudo demonstram
que no geral os municípios melhor classificados no ICM 2022 também possuem segurança de dados.
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Abstract

The article aims to analyze whether a municipality classified as an entrepreneur in the competition index of
municipalities  2022  also  has  adequate  data  security.  Methodologically,  this  is  a  documentary  study,  of  a
descriptive  nature,  developed  using  the  content  analysis  technique  to  analyze  information  published  by the
studied municipalities. The survey was guided by the checklist provided by the National Data Protection Agency
(ANPD), which considers a list of information to comply with the General Data Protection Law (LGPD). The
findings of this study demonstrate that, in general, the best ranked municipalities in the 2022 ICM also have data
security. 

Keywords: Data security; Entrepreneurial public; LGPD; 

1. INTRODUÇÃO

A segurança de dados se faz necessária a partir da constante evolução do ambiente digital
tanto público quanto privado, pressionando as organizações a reagir rapidamente e para que se
tornem ágeis e tomem decisões estratégicas, para isso uma quantidade de dados considerável
pode ser necessária (Sharda & Turban, 2019). Desta forma, os dados deverão ser vistos como



ativos e não mais itens colaterais de sistemas e processos (Barbieri,  2020) e com base na
inovação  surgem  as  iniciativas  governamentais  catalisadoras  de  desenvolvimento  em
inovação (Ribeiro et al., 2023). 

Nesse  contexto,  o  estabelecimento  da  segurança  de  dados  deve  ser  um  componente
indissociável de política pública para consolidar a imagem da nação no cenário internacional
(Machado,  2021).  O  empreendedorismo  inovador  compreende  processos  de  estabelecer
objetivos  e  aplicar  conhecimentos  tecnológicos  de  forma  criativa,  diferenciada  e  com
propósito de atender necessidades dos cidadãos (Sarquis, Hahn & Cavalcante, 2014).

A inovação no setor público tem sido objeto de constante interesse na formação do Estado
moderno,  para  lidar  com  desafios  do  seu  território  e  das  relações  com  outros  países
(Emmendoerfer, 2019), pois o fato da inovação continua, decorrente de mudanças no padrão
tecnológico estimula empreendedorismo e cria condições para exploração de novos mercados
(Nakano et al., 2022). Neste sentido, os municípios gaúchos de Porto Alegre, Santa Maria,
Gravataí,  Caxias  do  Sul,  Viamão,  Canoas  e  Pelotas,  foram  avaliados  pelo  índice  de
concorrência  dos  municípios,  um ranking que  visa  entender  o  ambiente  de  negócios  dos
municípios brasileiros (ICM, 2022).

Diante do cenário de inovação e empreendedorismo dos entes públicos esta pesquisa propõe-
se a responder o seguinte problema: Como a Segurança de Dados no âmbito de um município
poderia evidenciar que o mesmo seja um município empreendedor? Face a esta problemática
o objetivo geral é analisar se um município classificado como empreendedor no índice de
concorrência dos municípios 2022, também possui uma adequada segurança de dados. 

A presente pesquisa tem, também, uma natureza inovadora por buscar entender a conexão
entre o conceito de estado empreendedor, aqui tratado como ente público empreendedor, e
segurança  de  dados,  uma  vez  que  o  volume  dos  dados  replicados  nas  plataformas
governamentais  tende  a  aumentar  face  à  digitalização  de  processos  e  o  crescimento  da
portabilidade dos dados, sendo necessária uma administração consciente dos dados (Barbieri,
2020). 

1. REFERENCIAL TEÓRICO 

1.1.  Segurança de Dados no Âmbito do Governo

Segurança de dados, ou gestão da informação, é o controle que permite o gerenciamento de
dados sob no contexto da arquitetura, segurança, qualidade e do compartilhamento (Brasil,
2004). Já, o exercício de autoridade e controle sobre a gestão de dados (Dama-Book, 2009), é
área responsável por executar estratégias para gerenciar os recursos de dados e informações
(Rêgo,  2013),  ação  que  tem como  finalidade  tratar  dados  como  ativos  das  organizações
(Espindola et al., 2018). A governança no uso dos dados pode ser utilizada para estimular
inovações, empreendedorismo e para organizar a vida dos cidadãos (Belli & Doneda, 2020).
Neste sentido, versa a Lei Federal n. 13.709, que define o tratamento dos dados pessoais e
implementa a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, responsável por fiscalizar o efetivo
cumprimento da legislação (Brasil, 2018).

Por outro lado, é preciso estabelecer padrões, boas práticas e capacitação para garantir um
ambiente  favorável  e  seguro  (Sandoval,  2019).  Nesta  perspectiva,  uma  das  razões  para
implementação  da  governança  de  dados  é  ter  subsídios  para  informações  corretas  e
estabelecer uma imagem sólida e confiável do órgão público (Buss et. al, 2021). A segurança
de dados passa pela busca de maturidade da gerência dos recursos, melhoria na valoração e na
produção dos dados, monitoramento do uso, além de aspectos críticos de segurança, ética e
privacidade (Barbieri, 2020).



A  segurança  de  dados  pode  ser  realizada  desde  o  início  de  um  projeto,  por  meio  do
armazenamento apropriado dos dados (Silva, 2021), e da gestão e preservação dos dados, pela
adoção de metodologia para controle das etapas que necessitam ser empreendidas sobre os
dados (Araújo et al., 2019). Neste sentido, foi criada a plataforma conecta gov.br do Governo
Brasileiro, que normatiza o uso compartilhado dos dados entre os órgãos do governo a partir
das normativas da Lei Geral de Proteção de Dados (Brasil, 2018) e da Lei da Governança no
compartilhamento de dados (Brasil, 2004), visando estruturar e administrar os ativos de dados
com o objetivo de garantir a efetividade do uso dos dados para desenvolvimento de políticas
públicas (Brasil, 2022). 

Já, quanto aos riscos da não implementação da Segurança de Dados, de acordo com Vieira e
Barreto  (2019),  os  principais  são:  risco  da  indisponibilidade  de  dados;  risco  do  não
atendimento  das  regulamentações  e  o  risco  da  baixa  qualidade  dos  dados.  A  plataforma
Conecta Gov.br prevê o governo como plataforma de dados, para promover a interação entre
os  diversos  agentes  de forma segura  e  eficaz,  prevendo a interoperabilidade  dos  dados e
informações entre os órgãos e a proteção de dados.

Portanto,  os  dados  deveriam  ser  tratados  como  insumos  de  negócios  (Barbieri,  2020),
inclusive  com  o  intuito  de  solucionar  problemas  de  interesse  público,  por  meio  de
comportamentos empreendedores na administração pública (Emmendoerfer, 2019).

1.2.  Ente Público Empreendedor

Quando se discutem formas de tornar a economia mais inovadora e competitiva, e neste ponto
encontra-se o Ente Público como uma força inovadora (Mazzucato, 2014). Destaca-se que
esta autora utiliza a expressão “Estado Empreendedor” e para efeitos deste estudo optou-se
por utilizar a expressão “Ente Público” sem comprometer a perspectiva que esta autora, em
suas obras, atribui à figura do Estado enquanto ente que promove iniciativas no sentido de
fomentar inovações, assumindo riscos e com investimento paciente, de forma diversa daquela
de investidores rentistas que buscam retornos imediatos e, se possível, sem precisar assumir
riscos.

O  Estado  não  pode  ser  visto  apenas  como  um  corretor  de  falhas  ao  deixar  o
empreendedorismo  para  a  iniciativa  privada,  devendo  trazer  para  si  a  característica  de
empreendedor ao assumir as áreas de maiores riscos e incertezas (Vinhal,  2020). Se torna
fundamental, neste processo, o papel do Estado com investimentos público de longo prazo,
comprometido com objetivos amplos e pacientes (Mazatto, 2019). Para Mazzzuccato (2021),
se não abandonarmos a abordagem de Estado incapaz de inovações não será possível resolver
os problemas maiores da economia, buscando um novo vocabulário da política guiada pela
utilidade. 

As habilidades para se tornar um Ente Público Inovador encontram-se na participação deste
em setores  e  momentos  em que  o  setor  privado  não  investiria  pela  incerteza  perante  os
possíveis  resultados  (Vinhal,  2020).  Assim,  a  escolha  para  investimento  deve  partir  do
compromisso a longo prazo e do entendimento que as soluções devem ter impacto na vida
cotidiana das pessoas (Mazzucato, 2018). 

O empreendedorismo e  a  inovação representam um fator  de  propulsão ao  surgimento  de
novos negócios que são fundamentais no estímulo ao desenvolvimento econômico e social
(Sigahi, 2019) e entre as ações para entender o funcionamento das burocracias de inovação
está o papel de Estado Inovador nos estágios iniciais de desenvolvimento com investimentos
público  em empresas  privadas  e  em um segundo  estágio  será  o  direcionamento  para  as
tecnologias mais sofisticadas (Castells, 1992). 



A inovação e o empreendedorismo contribuem para ganhos na produtividade e de eficiência e
serve  para  aproximação  do  Estado  com  os  cidadãos  (Organização  para  a  Cooperação  e
Desenvolvimento Econômico [OCDE], 2021). Quando se fala em valor público, a governança
pode ser ativa em vez de reativa e, ao promover o empreendedorismo, as instituições públicas
desempenham um papel importante na formação mercado e de valor público (Barrie, 2022).

1.3. A Segurança de Dados e os Pressupostos do Município Empreendedor

Em vez  de  trabalharmos  para  a  economia,  devemos  fazer  a  economia  trabalhar  para  os
objetivos  sociais  (Mazzucato,  2021).  E,  como  destaca  Mazzucato  (2018),  a  economia
orientada para missões inovadoras,  implica  que o Estado deve ser capaz de coordenar  os
interesses na busca por soluções que terão impacto na vida cotidiana das pessoas, assumindo
riscos, tendo compromisso a longo prazo, sendo democraticamente estabelecidas (Busch et
al., 2018). 

Nesta linha de pensamento, pode-se entender que a segurança de dados a partir da plataforma
Governo Digital indica uma missão do Governo Federal para propiciar a integração dos dados
entre  as  plataformas  governamentais  de  forma  segura  e  buscando  a  gestão  de  políticas
públicas, confiabilidade de informações dos cadastros dos cidadãos, otimização de custos e
proteção  de  dados  pessoais  (Brasil,  2021).  A  integração  segura  de  dados  busca  a
desburocratização1 e a simplificação dos serviços públicos (Brasil, 2018). 

O Decreto nº 9.904 de 2017, detalha a simplificação no atendimento aos usuários do serviço
público a partir da possibilidade de geração de documentos comprobatórios via informações
das bases de dados única pelo próprio órgão requisitante, sem a exigi-los aos usuários dos
serviços públicos (Brasil, 2017). 

Os dados têm características de bem público, mas não devem ser tratados como bens comuns
de acesso livre, porém não existe um histórico para uma economia construída sobre um ativo
com essas  características  (Ciuriak,  2019).  Nesse  contexto,  encontram-se  os  princípios  da
governança de dados, que promovem considerações éticas importantes,  para que os dados
sejam disponibilizados de forma ampla e equitativa (Barrie et al., 2022).

A inovação traz consigo oportunidades, incertezas e riscos (Oeij et al., 2023). E o ambiente de
incertezas  do mercado  tende a  afastar  a  iniciativa  privada  dos  investimentos  na  pesquisa
básica,  por  esta  se  caracterizar  como  de  elevado  risco  e  incerteza  quanto  aos  possíveis
resultados. Neste ambiente, por vezes, ingressa o Estado, que não se move pelo lucro e pode
empreender em novas tecnologias que visam o desenvolvimento da sociedade (Anjos, 2016).
Assim,  características  especificas  para  um  Estado  ser  protagonista,  segundo  Mazzucato
(2014), são: a) financiamento de pesquisas, quando existir o afastamento da iniciativa privada;
b)  condução  e orientação  do setor  de tecnologia,  inovação e  ciências;  c)  orientação  para
pesquisa, desenvolvimento e inovação; e, d) valorização de parcerias público-privadas para o
desenvolvimento da inovação nacional.

As  quatro  características  apresentadas  anteriormente  visam  definir  o  Ente  público  como
protagonista  do  desenvolvimento  tecnológico,  para  que  a  economia  nacional  se  capacite
tecnologicamente e produza novos serviços, produtos e processos (Anjos, 2016). As políticas
governamentais para obter financiamento de renda básica e aumentar a fluidez do capital são

1 De acordo  com (Aguiar,  2019),  a  desburocratização  é  um conceito  que  deriva  do  entendimento
pejorativo da  organização  burocrática,  e  significa  o processo  de reestruturação da  administração  pública ao
serviço de um bem comum.



indispensáveis para remediar as falhas de sistema e poderão motivar a dinâmica de inovação
aberta (Yun, 2019). 

Portanto,  a  segurança  de  dados será  necessária  para  encontrar  uma solução  sustentável  e
estável, para evitar uma tendência de concentração de renda e poder (Ciuriak, 2019) e que
promova  considerações  éticas  importantes,  disponibilizando  os  dados  de  forma  ampla  e
equitativa, podendo ser utilizado para uma a tomada de decisão eficaz (Barrie et al., 2022).

2. MÉTODOS DE PESQUISA

A presente pesquisa, quanto ao seu objetivo, é classificada como descritiva, pois busca  se
conhecer,  mais  profundamente  o  assunto  estudado,  caracterizando-se  por  hipóteses
especulativas que não especificam relação de causalidade (Raupp e Beuren, 2013). Quanto
aos procedimentos técnicos, a pesquisa é classificada como documental, pois os dados servem
de base não receberam nenhum tratamento analítico (Gil, 2008) e por fim, trata-se de uma
abordagem qualitativa, utilizada quando o fenômeno específico só pode ser estudado por meio
da  observação,  ou  para  conhecer  o  funcionamento  de  uma  estrutura  social  (Martins  &
Theóphilo, 2017). Os dados foram consultados via sites oficiais dos municípios escolhidos a
partir do ICM 2022.

Para  compor  a  amostra  estudada,  Municípios  Gaúchos  foram escolhidos  pelo  fato  destes
estarem participando  do índice  de Concorrência  dos  Municípios  em 2022.  Nesse  sentido,
foram escolhidos os Municípios de Canoas, Caxias do Sul, Gravataí, Porto Alegre, Pelotas,
Santa Maria e Viamão, pois os participantes são convocados com o compromisso de realizar
uma avaliação holística, representativa e objetiva do ambiente concorrencial à nível municipal
(ICM, 2022).

Para  que  se  pudesse  operacionalizar  a  coleta  de  dados,  inicialmente  desenvolveu-se  um
checklist, que é definido por Colauto e Beuren (2013), como uma técnica de verificar se a
população pesquisada possui elementos  para se operacionalizar  uma pesquisa.  O checklist
apresentado na Tabela 1, foi elaborado a partir da proposta da Agência Nacional de Proteção
de Dados (ANPD, 2021). Foram elencados os itens passiveis de serem acessados nos sites dos
Municípios,  sem a necessidade  de  senhas  ou outras  formas  de  acesso.  Desta  forma,  será
possível verificar se os Municípios em estudo divulgam informações necessárias para serem
considerados seguros quanto aos dados. 
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POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

A
C
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Disponibilidade da Política de segurança da Informação

Utiliza conexão segura (HTTPS)

Possibilidade de solicitar exclusão de cadastro

Tabela 1 – Checklist das informações pesquisadas.

A análise  dos  dados  deste  estudo se deu mediante  a  técnica  de análise  de  conteúdo  que
segundo Sampaio e Lycarião (2021), é uma técnica baseada em procedimentos sistemáticos e
públicos  para  criar  inferências  sobre  determinados  conteúdos,  buscando  interpretar  e
descrever certo fenômeno em termos de significado. Partindo-se do checklist desenvolvido,
procedeu-se a análise de conteúdo das informações publicadas pelos municípios selecionados
para o desenvolvimento desta pesquisa. 

Em relação ao processo da coleta de dados, salienta-se que os dados foram acessados junto
aos sites dos municípios estudados no período de junho e julho de 2023. As informações
desses municípios podem ser acessadas conforme apresentado na Tabela 2.



MUNICÍPIO MENU LINK

Canoas
Núcleo Transparência
> Lei Geral de 
Proteção de Dados

https://www.canoas.rs.gov.br/lgpd/

Caxias do Sul
Gabinete > Proteção 
de dados e 
Privacidade

https://caxias.rs.gov.br/servicos/gabinete/protecao-dados-
privacidade

Gravataí
Subportal > Lei Geral
de Proteção de Dados

https://gravatai.atende.net/subportal/lei-geral-de-protecao-de-
dados-lgpd

Porto Alegre
Carta de Serviços > 
LGPD

https://prefeitura.poa.br/carta-de-servicos/lei-geral-de-protecao-
de-dados-lgpd

Santa Maria
Secretarias > 
Proteção de dados

https://www.santamaria.rs.gov.br/controladoria/951-protecao-
de-dados

Tabela 1 - Forma de acesso às informações dos municípios estudados.
Nota: Os municípios de Viamão e Pelotas não foram localizados informações a respeito da proteção de dados

nos sites oficiais e desta forma, não serão considerados no decorrer deste trabalho.

2. ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS

2.1. Disponibilidade da política de segurança da informação

A primeira dimensão destacada pela ANPD diz respeito a possuir uma política de segurança
da informação que estabeleça controles relacionados ao tratamento de dados pessoais, como
cópias  de  segurança,  uso  de  senhas,  acesso  à  informação,  compartilhamento  de  dados,
atualização de softwares, uso de correio eletrônico e uso de antivírus.  

Para Sena e Oliveira (2022), a política de segurança da informação deve possuir requisitos
básicos para sua melhor  elaboração,  entre  estes:  as diretrizes  ou regras de alto  nível  que
representam os  princípios  básicos  a  serem incorporados a  gestão  estratégica;  normas,  são
controles que deverão ser implementados para o alcance das diretrizes; e procedimentos, que
detalham o plano operacional, envolvendo áreas e pessoas. 

Os controles relacionados ao tratamento de dados pessoais,  como cópias e uso de senhas,
foram observados os itens como não atendidos para os municípios de Canoas, Caxias do Sul,
Gravataí.  Não  foram  localizadas  informações  a  respeito  de  política  de  segurança  da
informação para os municípios de Pelotas e Viamão.

O município de Porto Alegre identifica cuidados e obrigações quanto a cópias de segurança
dos  dados  e  sistemas  e  os  acessos  são  de  responsabilidade  do  usuário  por  todas  as
modificações realizadas com suas permissões de acesso (Procempra, 2022). 

O município de Santa Maria, recomenda que as senhas sejam fortes para evitar que outras
pessoas a adivinhem, e que nunca sejam compartilhadas as informações de acesso. Ainda que,
os  usuários  possuem o  direito  de  confirmar  a  existência  e  o  tratamento  dos  seus  dados
pessoais, bem como, solicitar a cópia desses dados (PMSM, 2021). 

2.2.  Utiliza conexão segura (HTTPS)

A segunda dimensão destacada avalia a utilização de conexões cifradas (TLS/HTTPS) para
serviços de comunicação. Para este item os sete municípios avaliados (Canoas, Caxias do Sul,
Gravataí, Pelotas, Viamão, Porto Alegre e Santa Maria) atenderam ao requisito de segurança.
Corroborando os achados de Liu et  al.  (2020),  que o protocolo seguro de HTTPS é uma



tecnologia Web crucial para proteger a segurança das informações de usuários, criando uma
regra para garantia de qualidade de serviços e de tráfego. 

Sendo o HTTPS uma garantia de bom nível de confidencialidade entre navegador (Browser) e
servidor (Alves, 2021). O protocolo HTTPS deve ser instalado nos sites da internet a partir de
um certificado digital, emitido por entidade certificadora (AC) e informações que garantem a
autenticidade e segurança do endereço acessado e das informações nele trafegadas (Fiorenza
et al., 2020).

2.3.  Possibilidade de solicitar exclusão de cadastro

O terceiro item destacado do checklist da ANPD, diz respeito a possibilidade de exclusão de
cadastro de usuário das bases de dados dos municípios. Quanto a este item as cidades de
Canoas, Porto Alegre e Santa Maria disponibilizam endereços de e-mails, conforme Tabela 3,
específicos para solicitações de exclusão de cadastros ou contato com o encarregado de dados
para maiores informações. 

MUNICÍPIO ENDEREÇO DE E-MAIL

Canoas lgpd@canoas.rs.gov.br

Porto Alegre dpo@procempa.com.br

Santa Maria lgpd@santamaria.rs.gov.br

Tabela 2 – Forma de contato com encarregado de dados dos municípios.

Os demais municípios não possuem acesso direto a solicitação de exclusão, devendo o contato
ser primeiramente via atendimento geral do site.

Enfim, considerando os dados elencados para as dimensões destacadas do checklist, pode se
considerar os municípios de Porto Alegre e Santa Maria como plenamente em atendimento
aos requisitos de segurança de dados, atendente os itens em sua totalidade. O município de
Canoas atendeu dois requisitos do checklist  e os demais municípios atenderam apenas um
requisito  de  segurança,  conforme  os  dados  elencados  durante  o  desenvolvimento  deste
trabalho.

2.4.  Índice de Concorrência dos Municípios 2022

O Índice de Concorrência dos Municípios, avaliado pelo Ministério da Economia, possibilita
a  avaliação  sistemática,  continua  e  estruturada  do  ambiente  de  negócios  dos  municípios
brasileiros (ICM, 2022). 

O  ICM  é  dividido  em  nove  capítulos  e  três  eixos,  permitindo  a  avaliação  completa  do
ambiente de negócios municipal. O primeiro eixo “acessando o mercado local”, contempla os
capítulos de um a três. O capítulo 1, avalia o ambiente regulatório municipal quanto a abertura
de empresas. O capítulo 2, avalia a infraestrutura e logística dos municípios. O capítulo 3,
avalia os procedimentos necessários para licenciamento de obras e reformas (ICM, 2022). 

O  segundo  eixo,  denominado  “competindo  com  agentes  já  estabelecidos”  contempla  os
capítulos de quatro a seis. O capítulo 4, avalia a qualidade de regulação urbanística, a partir da
estrutura legislativa. O capítulo 5, a adesão dos municípios aos princípios da Lei de Liberdade
Econômica (Lei 13.874/2019). O capítulo 6, avalia a qualidade da concorrência dos serviços
públicos realizados dentro dos municípios (ICM, 2022). 

No terceiro eixo, o capítulo 7, avalia o poder fiscalizatório dos municípios.  O capítulo 8,
avalia a qualidade das regulações municipais para realizar concorrências públicas. Por fim, o



capítulo 9, avalia a carga tributária municipal visando garantir a isonomia e evitar excessos de
benefícios tributários (ICM, 2022).

Recentemente o governo federal propôs o ICM como um indicador de métrica de qualidade
da estrutura  fiscal  vigente  nos  municípios,  pois  estas  medições  permitem a  promoção do
ambiente de negócio através de políticas horizontais de tributação nos municípios (Niquito,
2023). A Tabela 4, apresenta o resultado o ICM 2022, para todos os municípios do Estado do
Rio Grande do Sul.

MUNICÍPIO C1 C2 C3 C4 C5 C6 C7 C8 C9
PONTUAÇÃO

FINAL

1 Porto Alegre 74,8 76,4 57,5 69,8 48,4 60,0 74,8 54,3 72,4 654,2

2 Santa Maria 53,6 61,2 43,1 60,0 45,8 59,2 60,3 57,0 69,9 566,1

3 Gravataí 53,5 53,7 37,7 54,1 40,8 74,5 48,5 50,8 58,6 525,2

4 Caxias do Sul 44,7 57,6 38,6 65,6 40,0 63,6 36,5 48,6 62,0 508,4

5 Viamão 40,8 42,3 45,9 61,3 46,1 75,5 47,1 42,1 31,0 480,4

6 Canoas 48,5 56,3 17,7 53,8 44,6 63,6 61,4 52,6 10,3 454,7

7 Pelotas 8,3 29,8 0,00 32,0 7,32 16,2 15,7 0,00 0,00 121,7

Tabela 4 – Pontuação geral do ICM 2022, para os municípios do Rio Grande do Sul.
Nota: C1) Empreendedorismo no Município, C2) Infraestrutura no Município, C3) Construindo no Município,
C4) Qualidade e Regulação Urbanística, C5) Liberdade Econômica, C6) Concorrência em Serviços Públicos,

C7) Segurança Jurídica, C8) Contratando com o Poder Público e C9) Tributação.

Conforme evidenciado na Tabela 4, o ICM 2022, considerou Porto Alegre o Município mais
empreendedor com 654,21 de pontuação total, seguido de Santa Maria com 566,14 pontos.
Seguidos respectivamente de Gravataí, Caxias do Sul, Viamão, Canoas e Pelotas.

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este estudo teve por objetivo identificar se um município classificado como empreendedor no
índice  de concorrência  dos  municípios  2022,  também possui  uma adequada segurança  de
dados.

O estudo descritivo realizado a partir do checklist disponibilizado pela ANPD e o acesso aos
sites oficiais dos municípios de Canoas, Caxias do Sul, Gravataí, Porto Alegre, Pelotas, Santa
Maria e Viamão, demonstrou que os dois primeiros municípios no ranking do índice do ICM
2022  também  possuem  uma  segurança  de  dados  adequada  em  relação  as  dimensões
destacadas.

Portanto, as evidências apontam para que os gestores públicos devem investir também em
segurança  de  dados,  pois  tal  decisão  aponta  para  um  direcionamento  de  ente  público
empreendedor.  Permitindo  manter  um  ambiente  econômico  favorável  a  abertura  de
empreendimentos econômicos, com isonomia, consolidação regulatória e uma carga tributária
adequada.

Como limitação desta pesquisa se destaca o fato de serem aplicadas poucas dimensões do
checklist  da  ANPD.  Em  estudos  futuros  poderão  ser  utilizadas  todas  as  dimensões  do
checklist e a aplicação não deverá se limitar aos municípios do Estado do Rio Grande do Sul.
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